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TEXTO DA EMENDA

Inclua-se na Medida Proviséria n°® 432, de 27 de maio de 2008, o
seguinte artigo:

“Art. Ficam as cooperativas de crédito autorizadas a operarem
diretamente com recursos do crédito rural, controlados ou nio,
passando a integrar o Sistema Nacional de Crédito Rural.”

JUSTIFICATIVA

Atualmente, para que as cooperativas de crédito possam operar
com o crédito rural, principalmente PRONAF, sdo obrigadas a firmar
convénios ou contratos com bancos, atuando apenas como prestadoras de
servigo a institui¢do financeira, mas, na pratica, responsabilizando pelos
créditos repassados aos agricultores.

A presente emenda visa corrigir esta distor¢do, possibilitando que
as cooperativas operem diretamente com os recursos do crédito rural.

Sala da Comissdo, em 03 de junho de 2008.
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